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A Vereadora que abaixo subscreve solicita à nobre
consultado o augusto e soberano Plenário, na

regimental, seja encaminhado expediente a Exma.
Prefeita Antonia Eliene Liberato Dtas

na seguinte Proposição Plenária:

Solicita Executivo Municipal a lmplantação de Gentro de Referência
e Cidadania para Atendimento a População LGBTQIA+ no Município de Cáceres.
Cumprindo os objetivos de atender formar uma rede de proteção e garantia de direitos à

população LGBI minimizando as vulnerabilidades a que este público está submetido.

Justificativa:

Considerando Cáceres um município com uma grande quantidade de pessoas

LGBTQIA+, a maioria em situação de vulnerabilidade (social, econômica e até física).

Diante disso falta de polÍticas públicas que atendam as demandas dessa população devem
começar a ser implantadas neste município, promovendo para este público prioritário açÕes

que gerem emprego e renda, cuidados com a saúde, formação técnica e profissional,

dentre outras ações efetivas que visem o bem-estar deste grupo social.

O Centro de Referência e Cidadania para Atendimento a População
LGBTQIA+ no Município de Cáceres deverá atuar prestando serviços de

atendimento médico, jurídico, psicológico, assistencial e de orientação e
acompanhamento às famílias e vítimas. A ampliação do acesso a essa população

aos serviços públicos passa pelo respeito ao nome social e pelo enfrentamento à

discriminação por orientação sexual e identidade de gênero.

de fevereiro de 2021. Mazéh Silva
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